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Indica a necessidade de reforma no prédio da
Delegacia de Polícia da cidade de Comodoro.

Nos termos do disposto nos arts. 154, VII, e 160 do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado de Mato Grosso (Resolução Nº 677, de 20 de Dezembro de 2006),
apresento à Mesa Diretora a presente INDICAÇÃO, para que seja remetida ao Senhor
Governador do Estado e ao Senhor Secretário de Segurança Pública, sobre a necessidade
de reforma no prédio da Delegacia de Polícia da cidade de Comodoro.

JUSTIFICATIVA

Demanda enviada ao meu gabinete pelo senhor Júlio Cezar Fernandes, presidente do
Conseg-Comodoro/MT, que se mostrou preocupado com o ambiente de trabalho dos
policiais civis da cidade de Comodoro, pois o prédio onde funciona a delegacia de polícia
encontra-se em más condições, e um ambiente limpo e seguro propicia um melhor
desemprenho para esses servidores o que reflete diretamente no atendimento à população.

Visando viabilizar uma estrutura de bom padrão para que os policiais civis possam
desempenhar suas funções de forma digna, visando melhorar o atendimento aos cidadãos
do município de Comodoro, apresento a presente Indicação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 03 de Junho de 2020

 

Max Russi
Deputado Estadual
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